REAL FACTOR- Consultoria Ambiente Seguranga Engenharia Licenciamento Energia Qualidade

RSECE

Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatizacdo em Edificios (RSECE) Decreto-Lei n.° 79/2006Este diploma
aprova o Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatizacéo dos Edificios (RSECE), que e mais orientado para os
edificios de servicos.

A preocupacao basica neste diploma é actuar ao nivel dos edificios com climatizacdo e com consumos de energia
elevados, moderando-os e melhorando a qualidade dos sistemas energéticos nesses edificios. Este diploma aumenta
ainda as exigéncias ao nivel do dimensionamento e manutencao das instalagfes de equipamentos e seu funcionamento e
das auditorias a

gualidade do ar interior em edificios climatizados. Para além disso, com 0 novo RSECE, h4 também um aumento do

grau de exigéncia de formacéo profissional dos técnicos que possam vir a ser responsaveis pela verificacdo dos
requisitos a cumprir com este diploma.

O Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatizacdo dos Edificios tem como objecto:
&bull; Estabelecer as condi¢des a observar no projecto de novos sistemas de climatizacdo, nomeadamente:

- 0s requisitos em termos de conforto térmico e de qualidade do ar interior e os requisitos minimos de renovacéo e
tratamento de ar que devem ser assegurados em condi¢des de eficiéncia energética, mediante a selec¢édo adequada de
equipamentos e a sua organiza¢do em sistemas;

- 0S requisitos em termos da concepc¢ao, da instalagdo e do estabelecimento das condic6es de manutencdo a que devem
obedecer os sistemas de climatizacao, para garantia de qualidade e seguranca durante o seu funcionamento normal;

- a observéancia dos principios da utilizacéo racional da energia e da utilizacdo de materiais e tecnologias adequadas em
todos os sistemas energéticos do edificio, na Optica da sustentabilidade ambiental;

&bull; Estabelecer os limites maximos de consumo de energia nos grandes edificios de servi¢os existentes;
&bull; Estabelecer os limites maximos de consumo de energia nos grandes edificios de servigos existentes;

&bull; Estabelecer os limites maximos de consumos de energia para todo o edificio e, em particular, para a climatizacao,
previsiveis sob condi¢cdes nominais de funcionamento para edificios novos ou para grandes intervencées de reabilitacao de
edificios existentes que venham a ter novos sistemas de climatiza¢éo abrangidos pelo presente Regulamento, bem como
os limites de poténcia aplicaveis aos sistemas de

climatizacdo a instalar nesses edificios;

&bull; Estabelecer as condi¢cdes de manutencéo dos sistemas de climatizacao, incluindo os requisitos necessarios para
assumir a responsabilidade pela sua conducéo;

&bull; Estabelecer as condi¢cdes de monitorizacao e de auditoria de funcionamento dos edificios em termos dos consumos
de energia e da qualidade do ar interior;

&bull; Estabelecer os requisitos, em termos de formacéo profissional, a que devem obedecer 0s técnicos responsaveis
pelo projecto, instalagdo e manutencao dos sistemas de climatiza¢éo, quer em termos da eficiéncia energética, quer da
qualidade do ar interior (QAI).

Este Decreto-Lei estabelece o seguinte:

&bull; indices e parametros de caracterizacdo energética dos edificios e qualidade dos sistemas de climatizagdo (formas de
energias renovaveis utilizadas, CO2 produzido, poténcia instalada, taxa de renovagao de ar, concentragao de alguns
gases, etc)l;

&bull; requisitos exigenciais de conforto térmico de referéncia para o calculo das necessidades energéticas dos
edificios;

&bull; requisitos energéticos para os edificios de servigos existentes. Caso o consumo nominal especifico dos edificios
grandes avaliado, ultrapasse o maximo permitido, o proprietério do edificio devera preparar um plano de racionalizacdo
energética (PRE).A periodicidade das auditorias para a quantificacdo dos consumos energéticos globais nos grandes
edificios de servicos existentes, até a publicacdo da Portaria especifica, é de seis anos;
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&bull; requisitos energéticos para os edificios de servicos a construir;

&bull; requisitos para os novos edificios de habitacdo com sistemas de climatizacéo;

&bull; requisitos para a manutencdo da Qualidade do Ar Interior (QAI) e respectivas auditorias;

&bull; requisitos para a concepcéao das instalagées mecéanicas de climatizacéo. As poténcias térmicas de aguecimento ou de
arrefecimento dos sistemas de climatizacéo a instalar nos edificios abrangidos por este regulamento sado limitadas e os
métodos de dimensionamento adoptados devem ser validados;

&bull; requisitos de eficiéncia energética no projecto de novos sistemas de climatizacao;

&bull; adopgéo de sistemas de regulacao e controlo, bem como de monitorizagdo e da gestdo de energia, sdo obrigatérios em
gualquer sistema de climatizacéo;

&bull; existéncia de certificado de conformidade, identificacdo e mecanismos de proteccdo de todos 0s equipamentos de
série instalados nos sistemas de climatizacéo;

&bull; critérios para os ensaios de recepc¢do das instalacoes;

&bull; conducao e existéncia de um plano de manutencao preventiva dos sistemas energéticos dos edificios e de um plano
de optimizacéo da QAI;

&bull; realizacdo de auditorias a caldeiras e equipamentos de ar condicionado nos edificios e, complementarmente,
avaliacdo da instalacdo de aquecimento quando as caldeiras tenham mais de 15 anos. A periodicidade das inspeccdes a
realizar as caldeiras e equipamentos de ar condicionado varia de 1 a 6 anos, dependendo essencialmente da poténcia
nominal til instalada;

&bull; afixagdo do nome do técnico responséavel e de copia de certificado energético nos edificios de servigos;

&bull; procedimentos de licenciamento ou autorizacdo de construcdo de edificagao;

&bull; requisitos de conforto térmico (RCCTE);

&bull; requisitos de qualidade do ar interior e qualidade do ar aceitavel em espacos que nao haja fontes atipicas de
poluentes e sem fumadores;

&bull; métodos de célculo das necessidades energéticas especificas;
&bull; valores limites energéticos especificos dos edificios;
&bull; critérios de definicdo de viabilidade econémica das medidas de melhoria de eficiéncia energética em edificios;

-&bull; um conjunto de contra-ordenag¢des, coimas e san¢cfes acessorias.
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